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CRONOGRAMA DE PROVAS 
 
 
 
1º SEMESTRE 
Grau 1 (G1): 24 a 30 de abril 
Grau 2 (G2): 21 a 26 de junho 
Semana de 2ª Chamada: 28 de junho a 03 de julho 
Semana de Prova Substitutiva: 05 a 10 de julho 
 
 
 
2º SEMESTRE 
Grau 1 (G1): 27 de setembro a 02 de outubro 
Grau 2 (G2): 01 a 07 de dezembro 
Semana de 2ª Chamada: 08 a 13 de dezembro 
Semana de Prova Substitutiva: 15 a 21 de dezembro 
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1 - Administração Superior da Unisep 
· Diretor Presidente: Joseti Antônio Meimberg 
· Vice-Presidente: Edson Luiz Casagrande 
· Diretor Acadêmico: �  Paulo Fioravante Giareta 
· Diretor Administrativo: �  Sérgio Fabiane 
· Diretor Geral: �  Luciano Steyer 
· Secretária Geral: �  Edneia Fatima Bertencello 
 
 
Coordenadores 
• Administração : Heládio Balerini 
• Ciências Contábeis: Ivanete Linke 
• Engenharia da Produção: Augusto Zen 
• Farmácia: Leticia Thisen 
• Sistemas de Informação:  Rodrigo Angelo Tomazi 
 
 
2 - Histórico e Missão da Unisep  
 
Histórico 
A Faculdade Educacional de Francisco Beltrão teve seu funcionamento autorizado 
pela portaria nº 889/ MEC de 17/09/2009 e suas atividades acadêmicas tiveram 
início no dia 08/02/2010. 
É uma Instituição de Ensino Superior da iniciativa privada, mantida pela Unisep – 
União de Ensino do Sudoeste do Paraná S/C Ltda, com sede própria na Avenida 
União da Vitória, 14, na cidade de Francisco Beltrão, com amplas e modernas 
instalações tais como: salas de aula, biblioteca, laboratórios, salas cirúrgicas, 
clinicas odontológicas e demais dependências administrativas, com uma área de 
terreno de 1.000.040m, área construída de 6.876m² e 7.824m² em construção. 
Segundo estimativas do IBGE para o ano de 2009 a população total de Francisco 
Beltrão é de 76.311 habitantes, sendo assim a maior no Sudoeste do Paraná. 
O processo de formação do profissional deve abranger uma dimensão político-social 
que o subsidiará na inserção da realidade e enquanto sujeito participe de sua 
construção qualitativa, ao mesmo tempo em que assumirá o exercício profissional na 
direção da resolução dos problemas da cidadania no Estado do Paraná e no País. 
O projeto da Unisep apresenta proposta pedagógica que expressa a organização e o 
pensar de uma Instituição de Ensino Superior voltada para a formação do 
profissional e do cidadão do presente. 
 
Missão da Unisep 
“Ser uma Instituição social e democrática, permeável a todas as correntes de 
pensamento, dentro dos princípios da liberdade com responsabilidade, justiça e 
solidariedade humana, visando o desenvolvimento da ciência, do saber e da 
tecnologia, contribuindo para a formação integral da comunidade local e regional.” 
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3 - Estrutura Organizacional 
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ADMINISTRAÇÃO 
ESTRUTURA 2009 

DISCIPLINA C/H DISCIPLINA C/H 
(   )  1º SEMESTRE/SÉRIE (   )   2º SEMESTRE/SÉRIE 
Administração Mercadológica  72 Comunicação Empresarial II 36 
Comunicação Empresarial 36 Direito Empresarial 36 
Contabilidade Introdutória 72 Economia 72 
Evolução do Pensamento Administrativo I  72 Evolução do Pensamento Administrativo II 72 
Introdução às Ciências Sociais 36 Informática 72 
Matemática 72 Matemática Financeira 72 
(   )  3º SEMESTRE/SÉRIE (   )  4º SEMESTRE/SÉRIE 
Administração de Vendas e Varejo 72 Análise de Custos e Formação de Preços 72 
Análise Organizacional 72 Direito Trabalhista 72 
Estatística 72 Direito Tributário 36 
Gestão Ambiental e Responsabilidade 
Social 

36 Gestão da Qualidade 36 

Gestão da Informação 72 Logística Empresarial 72 
Psicologia das Organizações 36 Metodologia da Pesquisa  72 
(   )  5º SEMESTRE/SÉRIE (   )   6º SEMESTRE/SÉRIE 
Administração da Produção e Operações I 72 Administração da Produção e Operações 

II 
72 

Administração de Recursos Humanos I 72 Administração de Recursos Humanos II 36 
Administração Financeira e Orçamentária I 72 Administração Financeira e Orçamentária 

II 
72 

Administração Patrimonial e Material 72 Estágio Supervisionado I – Análise 
Ambiental 

72 

Jogos e Simulações Empresariais I 36 Estudos Empresariais e Consultoria 36 
Pesquisa de Mercado 36 Planejamento Estratégico 72 
(   )   7º SEMESTRE/SÉRIE (   )  8º SEMESTRE/SÉRIE 
Empreendedorismo e Novos Negócios 36 Administração Pública 72 
Estágio Supervisionado II – Plano de 
Negócios 

72 Comércio Exterior 36 

Estratégia Competitiva e Inovação 36 Gestão de Serviços 36 
Ética e Filosofia 36 Tópicos Contemporâneos em 

Administração  
72 

Gestão Agronegócios e Cooperativismo 72 Tópicos Especiais em Marketing  72 
Jogos e Simulações Empresariais II 36 Tópicos Especiais em Recursos Humanos 72 
Mercado de Capitais e Análise Financeira 72   
Atividades Complementares 200 Trabalho de Conclusão de Curso 200 
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CIÊNCIAS CONTÁBEIS – BACHARELADO (4 ANOS)  
 ESTRUTURA 2009 

DISCIPLINA C/H DISCIPLINA C/H 
 (   ) 1º SEMESTRE/SÉRIE (   )  2º SEMESTRE/SÉRIE 
Contabilidade Introdutória 72 Contabilidade Geral I 72 
Instituição de Direito Público e Privado 72 Direito Empresarial 72 
Introdução à Economia  36 Filosofia 36 
Introdução às Ciências Sociais  36 Matemática Financeira 72 
Matemática  72 Português Instrumental II 36 
Metodologia da Pesquisa 36 Teoria Econômica  72 

Português Instrumental I 36   
(   ) 3º SEMESTRE/SÉRIE (   )  4º SEMESTRE/SÉRIE 
Introdução à Administração 72 Contabilidade Comercial I 72 
Contabilidade Geral II 72 Contabilidade e Análise de Custos I 72 
Direito Trabalhista e Previdenciário 72 Contabilidade Geral e de Cooperativas 72 
Estatística  72 Direito Tributário  72 
Informática  72 Psicologia das Organizações 72 
(   )  5º SEMESTRE/SÉRIE (   )  6º SEMESTRE/SÉRIE 
Análise das Demonstrações Contábeis 72 Administração Financeira e Orçamentária 72 
Contabilidade Comercial II 72 Contabilidade Pública e Orçamento II 72 
Contabilidade e Análise de Custos II 72 Laboratório Contábil I (Estágio 

Supervisionado) 
72 

Contabilidade Pública e Orçamento I 72 Programação de Softwares Contábeis 72 
Ética Geral e Profissional 36 Teoria da Contabilidade 72 
Redação Oficial e Comercial 36   
(   )   7º SEMESTRE/SÉRIE (   )  8º SEMESTRE/SÉRIE 
Auditoria Contábil I 72 Contabilidade Societária 72 
Laboratório Contábil II (Estágio 
Supervisionado) 

72 Auditoria Contábil II 72 

Optativa I 72 Controladoria 72 
Perícia Contábil 72 Contabilidade Internacional 72 
Planejamento Contábil Tributário 72 Optativa II 72 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES  160 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 

CURSO 
200 
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FARMÁCIA  (4,5 ANOS)  
ESTRUTURA 2009 

DISCIPLINA CH DISCIPLINA CH 
(   )   1º SEMESTRE (   )   2º SEMESTRE 
Ação Profissional Farmacêutica 36 Botânica Aplicada à Farmácia 54 
Anatomia Aplicada a Farmácia 72 Embriologia e Histologia 72 
Bioestatística e Matemática para Farmácia 54 Estágio de Observação  72 
Biologia celular 54 Fisiologia 72 
Genética 54 Química Analítica I  72 
Métodos Físicos 54 Química Orgânica I 72 
Química Geral e Inorgânica 72   
(   )   3ºSEMESTRE (   )   4º SEMESTRE 
Bioquímica Básica 72 Estudo Geral dos Microorganismos 54 
Bromatologia 72 Farmacologia II 72 
Farmacologia I 72 Farmacoterapia 54 
Físico Química 54 Parasitologia Clínica 72 
Química Analítica II 72 Patologia 54 
Química Orgânica II 72 Tecnologia de alimentos 72 
(   )   5º SEMESTRE (   )   6º SEMESTRE 
Estágio I 91 Atenção Farmacêutica para o 

Generalista 
36 

Farmacognosia I 54 Deontologia 36 
Farmacotécnica Magistral e Industrial I 72 Economia e Administração 36 
Fitoquímica 72 Estágio II 91 
Microbiologia Clínica 72 Farmacognosia II 72 
Química Farmacêutica 72 Farmacotécnica Magistral e Industrial II 72 
Tecnologia do leite e derivados 72 Microbiologia de Alimentos 36 
  Saúde Pública e Epidemiologia 54 
  Tecnologia de Carnes 54 
(   )   7º SEMESTRE (   )   8ºSEMESTRE 
Bioquímica Clínica 90 Controle de Qualidade em Alimentos 36 
Citologia Clínica 72 Controle de Qualidade em 

Medicamentos 
36 

Cosmetologia 72 Farmácia Hospitalar 72 
Estágio III 91 Hematologia Clínica 72 
Homeopatia 72 Tecnologia Farmacêutica  72 
Imunologia Clínica 72 Toxicologia Clínica 72 
Micologia Clínica 54   
(   )   9º SEMESTRE  
Controle de Qualidade em Análises Clínicas 36 Atividade Complementares 255 
Estágio Profissionalizante Supervisionado I, II 
e III 

819   

Imunizações e Vacinas 36   
Análise Orgânica 36   
Metodologia da Pesquisa 36   
Noções de Biologia Molecular 36   
Trabalho de Conclusão de Curso 72   
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ENGENHARIA DA PRODUÇÃO  
ESTRUTURA 2010 

DISCIPLINA CH DISCIPLINA CH 
(   )   1º SEMESTRE (   )   2º SEMESTRE 
Sociedade e Meio Ambiente 36 Informática Básica 72 
Introdução à Engenharia de Produção 36 Ética e Responsabilidade Social 36 
Física I 72 Física I 72 
Fundamentos de Matemática I 72 Fundamentos de Matemática II 72 
Redação Técnica 72 Desenho Técnico 72 
Metodologia Científica e Tecnológica 72 Introdução à Administração 36 
    
(   )   3ºSEMESTRE (   )   4º SEMESTRE 
Introdução á Sociologia para Engenharia   36 Algoritmos e Linguagem de Produção 72 
Mecânica Geral  72 Resistência dos Materiais      72 
Física III 72 Termodinâmica 36 
Cálculo I 72 Cálculo II 72 
Desenho Assistido por Computador 72 Matemática Financeira 36 
Administração de Marketing 36 Gestão da Qualidade 72 
(   )   5º SEMESTRE (   )   6º SEMESTRE 

Métodos Numéricos e Computacionais 72 Pesquisa Operacional I 72 
Planejamento e Controle da Produção I 72 Planejamento e Controle da Produção II 72 
Processos de Fabricação  72 Química e Engenharia dos Matérias  72 
Cálculo III 72 Estatística para Engenharia 72 

Economia Industrial 36 
Gerenciamento e Controle da 
Qualidade 

72 

Fundamentos da Administração Financeira 36 Optativa II 72 
Optativa I 72   
(   )   7º SEMESTRE (   )   8ºSEMESTRE 
Pesquisa Operacional II 36 Organização Industrial 36 
Estratégia e Análise de Produção 72 Engenharia do Produto 72 
Contabilidade aplicada à Engenharia 72 Logística de Distribuição e Transporte 72 
Custos da Produção 72 Macroambiemtes de Negócios  36 
Projeto de Fábrica e layout 72 Ergonomia em Projetos Industrias 72 
Higiene e Segurança do Trabalho 36 Tecnologia Industrial Básica 36 
Optativa III 72 Gestão Ambiental 36 
  Optativa IV 72 
(   )   9º SEMESTRE (   )   10º SEMESTRE 

Projetos Industrias 72 
Estágio Supervisionado em Engenharia 
de Produção 

360 

Eficiência Energética e Uso Racional de 
Energia 

72 Trabalho de Conclusão de Curso 72 

Desenvolvimento Regional 36   
Avaliação de Investimentos 36   
Tópicos Jurídicos e Sociais 36   
Gestão de Operações e Serviços 36   
Licenciamento Ambiental 72   
Optativa V 72   
Atividades complementares 300   

 



Faculdade Educacional de Francisco Beltrão 
Avenida União da Vitória, 14 - Bairro Miniguaçu 

Cx. Postal, 200 – 85605-040 – Francisco Beltrão - P R.�
 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (4 ANOS) 
ESTRUTURA 2009 

DISCIPLINA C/H DISCIPLINA C/H 
(   )  1º SEMESTRE/SÉRIE (   )  2º SEMESTRE/SÉRIE 

Comunicação e Marketing Pessoal 72 Arquitetura e Organização de 
Computadores 

72 

Fundamentos de Sistemas de 
Informação  

72 Engenharia de Software I 108 

Introdução à Computação 72 Matemática Aplicada à Computação 72 
Lógica para Computação 72 Programação II 72 
Programação I 108 Web Design 72 
(   )   3º SEMESTRE/SÉRIE (   )   4º SEMESTRE/SÉRIE 
Banco de Dados I 72 Banco de Dados II 72 
Engenharia de Software II 72 Engenharia de Software III 72 
Estrutura de Dados 72 Programação IV 72 
Matemática Financeira 72 Psicologia 36 
Metodologia Científica e Tecnológica 36 Sistemas Operacionais  72 
Programação III 108 Teoria Geral de Sistemas 72 
(    )  5º SEMESTRE/SÉRIE (   )   6º SEMESTRE/SÉRIE 
Desenvolvimento de Sist. p/ Dispositivos 
Móveis 

72 Contabilidade Aplicada 72 

Design de Interação 72 Direito Aplicado a Informática 36 
Estágio Supervisionado I 100 Estágio Supervisionado II 100 
Gerência de Projetos 72 Gestão de Negócios 72 
Probabilidade e Estatística 72 Segurança e Auditoria de Sistemas 72 
Redes de Computadores 108 Teoria da Computação 72 
  Tópicos Avançados em 

Desenvolvimento de Sist 
72 

(    )  7º SEMESTRE/SÉRIE (    )   8º SEMESTRE/SÉRIE 
Economia 72 Informática, Ética e Sociologia 36 
Gestão Estratégica da Tecnologia, Infor. 
e Comun 

72 Optativa C 72 

Optativa A 72 Optativa D 72 
Optativa B 72 Optativa E 36 
Trabalho de Conclusão de Curso I 100 Trabalho de Conclusão de Curso II 100 
    

Atividades Complementares: 200 horas 
Carga horária Total: 3.480 
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5 - Informações Básicas 
 
5.1 - Aproveitamento Escolar 

Artigo 60- O aproveitamento escolar é avaliado através do acompanhamento 
continuo do aluno e dos resultados por ele obtidos nos exercícios escolares, provas 
e possíveis exames. 

§ 1º- Compete ao professor da disciplina elaborar exercícios e atividades 
escolares sob forma de leituras, relatórios, consultas, pesquisas e demais trabalhos, 
bem como julgar e registrar os resultados. 

§ 2º- Os exercícios escolares e outras formas de verificação do aprendizado 
previsto no plano de ensino da disciplina, sob forma de avaliação, visam à avaliação 
do aproveitamento escolar do aluno e da construção do seu conhecimento. 

Artigo 61- A cada avaliação de aproveitamento é atr ibuída uma nota 
expressa em grau numérico de ZERO a DEZ, com duas c asas decimais. 

§ 1º- Será obrigatória 01 (uma) prova individual e escrita, por disciplina e por 
bimestre, perfazendo um total de duas por semestre. 

§ 2º- A nota do primeiro bimestre letivo, denominado Grau 1 (G1), terá peso 1 
(um) e a do segundo bimestre, denominado Grau 2 (G2), terá peso 2 (dois). 

§ 3o – A média geral semestral será obtida mediante a soma de G1 e G2, 
divididos por 3 (três). 

Artigo 62- Atendida a exigência do mínimo de 75 % ( setenta e cinco por 
cento) de freqüência às aulas e demais atividades, o aluno é considerado 
aprovado na disciplina quando obtiver média geral s emestral de 
aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete inteir os).   

§ 1o - Ao aluno que obtiver média geral semestral menor do que 7,0 (sete), 
será facultada a substituição de um dos graus, ä su a escolha, obtendo-se nova 
média, conforme critério descrito no parágrafo 4 o.  

§ 2o. – Haverá a cada semestre uma semana de aula dedic ada à revisão 
geral da matéria, seguida de uma semana de provas s ubstitutivas, conforme 
calendário previamente divulgado. 

§ 3º- As disciplinas práticas, de projetos ou de caráter experimental, em função 
da não aplicabilidade de exame final, terão sua forma de avaliação definida em 
norma específica aprovada pelo Conselho Acadêmico. 

§ 4º- Estará retido na disciplina o aluno que não obtiver: 
I - Freqüência mínima de 75 % (setenta e cinco por cento) às aulas e demais 

atividades; 
II - Média final mínima inferior a 7,0 (sete) 
Artigo 63- O aluno reprovado em até 02 (duas) disciplinas na série anterior 

poderá cursá-las em regime especial de dependência, obedecendo as normas 
fixadas pelo Conselho Acadêmico. 

§ 1º - A Instituição poderá oferecer cursos ou disciplinas em horários especiais, 
com metodologia adequada para os alunos em dependência ou adaptação, em 
períodos e na forma que se compatibilizem com as suas atividades regulares, 
estabelecidos pela Coordenação de Curso e aprovados pelo Conselho Acadêmico. 

§ 2º - O aluno reprovado em 03 (três) ou mais disciplinas do semestre ficará 
retido na mesma série, ficando dispensado de cursar aquelas que já obteve 
aprovação. 
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5.2 - Trancamento de Matrícula 

Artigo 53- É concedido o trancamento da matrícula p ara o efeito de, 
interrompidos os estudos, manter o aluno, com sua v inculação à Instituição e 
seu direito à renovação de matrícula no prazo fixad o. 

Parágrafo Único- O trancamento de matrícula é concedido, por tempo 
expressamente estipulado no requerimento e por no máximo 4 (quatro) semestres. 
 
5.3 - Transferências 

Artigo 54- É concedida matrícula a aluno transferido de curso superior de 
Instituição congênere nacional ou estrangeira, na estrita conformidade das vagas 
existentes no curso de interesse, se requerida nos prazos fixados no Edital próprio 
de acordo com as normas aprovadas pelo Conselho Acadêmico através de processo 
seletivo especial. 

§ 1º- Em caso de servidor público, civil ou militar, removido ex officio, para a 
sede da Instituição, de seus dependentes e de estudantes que se transfiram de 
domicílio para exercer cargo público, a matrícula é concedida independente de vaga 
e de prazos, nos termos da lei. 

§ 2º-O requerimento de matrícula por transferência é instruído com 
documentação constante no Edital próprio, além do histórico escolar do curso de 
origem, programas e cargas horárias das disciplinas nele cursadas com aprovação 
e/ou reprovação, dependência e outros. 

§ 3º-A documentação pertinente à transferência, necessariamente original, 
tramitará diretamente entre as Instituições. 

Artigo 55- O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se 
fizerem necessárias, aproveitados os estudos realizados com aprovação no curso de 
origem, se equivalentes, nos termos das normas internas e da legislação. 

Parágrafo Único- O aproveitamento de estudos é concedido a requerimento do 
interessado e as adaptações são determinadas nos termos do plano de estudos 
elaborados, observadas as normas aprovadas pelo Conselho Acadêmico e a 
legislação pertinente. 

Artigo 56- Em qualquer época, a requerimento do interessado, a Instituição 
concede transferência aos alunos nela matriculados. 

Artigo 57- O aproveitamento de estudos para os casos de alunos que 
ingressam na Instituição nos moldes previstos no § 1º do Artigo 49 é regulado por 
norma específica aprovada pelo Conselho Acadêmico. 
 
5.4 - Matrícula 

Artigo 50- A matrícula, ato formal de ingresso no curso e de vinculação à 
Faculdade de Ensino, realiza-se na Secretaria, em prazos estabelecidos no 
Calendário Escolar, instruído o requerimento com a seguinte documentação: 

I - certidão de nascimento ou certidão de casamento;  
II - certificado ou diploma de curso do ensino médio ou equivalente, e o 

respectivo histórico escolar; 
III - prova de quitação com o Serviço Militar e eleitoral, quando for o caso; 
IV - comprovante de pagamento ou de isenção da primeira parcela da 

semestralidade ou anuidade da mensalidade escolar;  
V - fotocópia da carteira de identidade; 
VI - assinatura do Contrato Mútuo de Prestação de Serviços Educacionais. 
§ 1º- No caso de diplomado em outro curso superior de graduação, é exigida a 

apresentação do diploma respectivo, tornando facultativa a apresentação do 
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certificado ou diploma do ensino médio ou equivalente, bem como o respectivo 
histórico escolar. 

§ 2º- No ato da matrícula obriga-se o aluno a fornecer dados pessoais que não 
constem nos documentos previstos neste artigo e que interessem ao controle 
acadêmico e administrativo da Instituição de Ensino. 

Artigo 51- A matrícula é feita por semestre, no curso pretendido, quando 
regimentalmente reconhecido o direito deste ato. 

Artigo 52- A matrícula é renovada semestralmente, nos termos das normas 
aprovadas pelo Conselho Acadêmico, nos prazos estabelecidos no Calendário 
Escolar pela Diretoria Geral. 

§ 1º- A não-renovação da matrícula, nos prazos fixados pela Diretoria, implica 
em abandono de curso e desvinculação do aluno da Instituição. 

§ 2º- O requerimento de renovação de matrícula é instruído com o 
comprovante de pagamento ou de isenção das contribuições ou taxas devidas, bem 
como da quitação de débitos anteriores, além de prova de quitação com as 
obrigações eleitorais, militares e civis, quando for o caso. 

Artigo 53- É concedido o trancamento da matrícula p ara o efeito de, 
interrompidos os estudos, manter o aluno, com sua v inculação à Instituição e 
seu direito à renovação de matrícula no prazo fixad o. 

Parágrafo Único- O trancamento de matrícula é concedido, por tempo 
expressamente estipulado no requerimento e por no máximo 4 (quatro) semestres. 
 
5.5 - Acadêmica Gestante 

De acordo com a lei n.º 6202/75 a aluna gestante, a partir do 8º (oitavo) mês 
de gravidez e pelo período de 03 (três) meses, fica dispensada da freqüência, mas 
não das avaliações que ocorrerem nesse período. 
Protocolar o atestado médico original ou fotocópia autenticada na Secretaria 
Acadêmica, contendo o período de afastamento, o código de identificação da 
doença-CID, o número de registro no Conselho Regional de Medicina-CRM e a 
assinatura do médico. 

Durante esse período a aluna deverá cumprir com os trabalhos pedagógicos 
de cada disciplina e prestar as avaliações definidas pelo Coordenador ou professor 
da disciplina, podendo inclusive solicitar assistência domiciliar para realização dos 
trabalhos, exercícios ou provas, desde que documentado em requerimento, com 
atestado médico, comprovando incapacidade de locomoção. 
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A documentação deve ser apresentada até 48 horas após o início das faltas. 
 
5.6 - Trabalho de Conclusão de Curso 

De acordo com a especificidade de cada curso, será exigido um TRABALHO 
FINAL DE GRADUAÇÃO, objetivando avaliar as condições de qualificação do 
formando para acesso ao exercício profissional. 
Constitui-se em uma pesquisa individual orientada, sob forma de MONOGRAFIA. 
 
5.7 - Tesouraria 

Artigo 96- Os serviços de Tesouraria e da Contabilidade serão chefiados por 
funcionários habilitados, contratados pela Entidade Mantenedora, e subordinados 
sob termo de responsabilidade, ao Diretor Administrativo. 

 Parágrafo Único- Os serviços referidos neste artigo disporão do pessoal 
necessário ao bom, imediato e eficiente desempenho dos encargos que lhes estão 
afetos, bem como de material e equipamentos apropriados ao setor. 
 
5.8 - Informações por Telefone 

Não serão fornecidas, por telefone, quaisquer informações a respeito de 
notas, provas, calendários, freqüência e pedidos afins. 
 
5.9 - Taxas de Serviços  

 
 
6 - Direitos e Deveres do Acadêmico  

Artigo 70- Constituem o Corpo Discente da Instituição os alunos regulares e os 
alunos não regulares. 
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I - aluno regular é o aluno matriculado em curso de graduação; 
II - aluno não regular é o aluno inscrito em curso de aperfeiçoamento, de 

especialização ou de extensão, ou em disciplinas isoladas de qualquer um dos 
cursos oferecidos regularmente pela entidade, nos termos das normas aprovadas 
pelo Conselho Acadêmico. 
Artigo 71- São direitos e deveres do Corpo Discente: 

I - receber ensino qualificado no curso em que se matricular; 
II - freqüentar as aulas e demais atividades curriculares aplicando-se com 

máximo interesse no seu aproveitamento; 
III - utilizar os serviços educacionais, administrativos e técnicos oferecidos 

pela Instituição; 
IV - votar e ser votado, na forma da lei, nas eleições para os órgãos de 

representação estudantil; 
V - recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; 
VI - observar o regime escolar e disciplinar e comportar-se, dentro e fora da 

Instituição, de acordo com os princípios éticos condizentes; 
VII - zelar pelo patrimônio da Instituição; 
VIII - efetuar pontualmente o pagamento das taxas e contribuições devidas 

como remuneração dos serviços educacionais recebidos, nos prazos fixados e 
submeter-se às normas legais pertinentes no caso de não cumprimento dessas 
obrigações. 
 
7 - Regime Disciplinar do Corpo Discente 

 Artigo 79- Os alunos estão sujeitos ás seguintes penalidades disciplinares: 
I- ADVERTÊNCIA, por: 
a) transgressão dos prazos regimentais ou falta de comparecimento aos atos 

escolares ainda que não resultem em prejuízo ou transferência de responsabilidade 
a terceiros; 

b) falta de urbanidade e respeito às pessoas e ao recinto escolar com atitudes 
discrepantes em relação aos seus pares. 

II- REPREENSÃO, por: 
a) reincidência nas faltas previstas no item I; 
b) uso de meios indevidos durante sua conduta acadêmica. 
III- SUSPENSÃO, com perda das avaliações nesse período, por: 
a) reincidência nas faltas previstas no item II; 
b) falta de cumprimento dos deveres estudantis quando convocado além das 

tarefas rotineiras das disciplinas do curso; 
c) ofensa a qualquer membro do corpo administrativo, docente e discente; 
d) falta de cumprimento de diligências solicitadas quanto à documentação 

pessoal, informe conexos, e modificação de seus documentos. 
IV- DESLIGAMENTO, com expedição da transferência, por: 
a) reincidência nas faltas previstas no item III; 
b) atos desonestos ou delitos sujeitos a ação penal, incompatível à dignidade 

da Instituição ou de sua Entidade Mantenedora. 
§ 1º- A aplicação da penalidade de desligamento é antecedida por instauração 

de inquérito, de iniciativa do Diretor Geral. 
§ 2º- Durante o inquérito a parte acusada não pode ausentar-se, sob pena 

maior de ser considerada culpada. 
§ 3º- A aplicação das penalidades é de competência do Diretor Geral. 
§ 4º- Da aplicação das penalidades cabe recurso ao Conselho Acadêmico, no 



Faculdade Educacional de Francisco Beltrão 
Avenida União da Vitória, 14 - Bairro Miniguaçu 

Cx. Postal, 200 – 85605-040 – Francisco Beltrão - P R.�
prazo de 15 (quinze) dias corridos e pode ser interposto com pedido de efeito 
suspensivo, no caso da pena de desligamento. 

Artigo 80- O registro das penalidades é feito em documento próprio não 
constando do histórico escolar do aluno. 

Parágrafo Único- Será cancelado o registro das penalidades, de advertências e 
de repreensão se, no prazo de 1 (um) ano da aplicação, o aluno não incorrer em 
reincidência. 
 
08 - Procedimento de Justificativa de Faltas 

Artigo 59- A freqüência às aulas e participação nas demais atividades 
escolares são direitos dos alunos aos serviços educacionais prestados, nos termos 
estabelecidos em contrato firmado entre as partes, e são permitidas apenas aos 
alunos regularmente matriculados e alunos especiais que estejam em dia com suas 
obrigações acadêmicas e demais encargos. 

§ 1º - Independente dos demais resultados obtidos, é considerado reprovado 
na disciplina o aluno que não obtenha freqüência mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento) das aulas e demais atividades programadas. 

§ 2º - É dado tratamento excepcional para alunos amparados por legislação 
específica, no caso de dependências ou adaptações, em caso de enfermidades ou 
gestação, sendo-lhes atribuídos nesses casos, como compensação das ausências 
às aulas, exercícios domiciliares supervisionados, com acompanhamento do 
Coordenador de Curso e seus respectivos professores, segundo normas 
estabelecidas pelo Conselho Acadêmico, nos seguintes termos: 

I - em caso de doença específica amparada pela legislação o interessado deve 
requerer imediatamente no início de sua enfermidade, se possível, por si ou seu 
preposto, a fim de possibilitar que lhe seja atribuído o competente expediente 
departamental referente aos exercícios domiciliares; 

II -  a concessão do beneficio é dada a partir da data do protocolo na Secretaria 
da Instituição; 

III - não são aceitos requerimentos após decorrido o prazo dado pelo laudo 
médico, ou seja, após a reabilitação do interessado, exceto nos casos de força 
maior, a critério do Diretor Geral; 

IV - no caso de gestantes, depende do laudo médico quanto ao período de 
concessão do beneficio, entretanto, não são aceitos requerimentos após o período 
indicado pelo médico responsável; 

V -  o requerimento solicitando a concessão dos citados benefícios deve ser 
instruído com o competente laudo médico; 

VI - aceito o pedido, os trabalhos domiciliares devem ter aprovação do 
Coordenador de Curso correspondente e estão sujeitos às normas gerais do 
planejamento didático do curso; 

VII -  no caso de dependência e adaptações, haverá norma específica 
aprovada pelo Conselho Acadêmico. 
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09 - Regulamento da Biblioteca 
 

DO REGULAMENTO DA BIBLIOTECA  
DO OBJETIVO E DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA BIBLIO TECA DA 

UNISEP 
 

Artigo 1  - A Biblioteca  esta aberta com  acesso para consulta  ao acervo e tem 
como  objetivo  propiciar aos docentes, discentes, funcionários e integrantes da 
comunidade em que está inserida a Instituição, o fornecimento de subsídios e de 
orientação para o eficiente desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, 
aquisição de conhecimentos e realização de pesquisas.  

Artigo 2  - O horário da Biblioteca para atendimento ao público será: 
Segunda a sexta-feira: 
07h45min às 22h00min 
Sábados: 
08h00min às 12h00min 
 

DAS CONDIÇÕES DO ACERVO PARA EMPRÉSTIMOS 
 

Artigo 3  - O acervo da Biblioteca da Faculdade será utilizado pelos usuários 
por meio de consulta e empréstimo domiciliar.  

Parágrafo Primeiro - O material bibliográfico pertencente ao acervo da 
Biblioteca da UNISEP, é emprestado para manuseio/ uso, dentro e fora de suas 
dependências, para: 

I. membros do corpo docente; 
II. membros do corpo discente; 
III. membros do corpo técnico-administrativo; 
IV. acadêmicos de Pós-graduação; 
V.alunos matriculados em cursos com quatro meses  ou mais de duração; 
VI. pessoas autorizadas previamente pela direção. 
Parágrafo Segundo  - Todo o acervo da Biblioteca será disponibilizado para 

consulta local a toda comunidade.  
Parágrafo Terceiro  - Não estarão disponíveis para empréstimo domiciliar:  
I. obras de referência (dicionários, enciclopédias, anuários, Atlas, manuais, 

bibliografias) incluindo as mídias digitais de referência.  
II. livros, multimeios ou suplementos de reserva e/ou consulta local.  
III. periódicos ( jornais, revistas, etc) 
IV. obras raras (edições esgotadas ou antigas) 
V. obras que possam causar  prejuízo irreparável ao acervo, em caso de perda 

ou dano. 
 

DAS CONDIÇÕES DOS EMPRÉSTIMOS 
 

Artigo 4  - O acervo da Biblioteca, disponibilizado aos usuários sob a forma de 
empréstimo domiciliar, obedece às seguintes condições:  

I-Acadêmicos de graduação:  
a. Livros - até três títulos, pelo prazo de cinco dias úteis,  
b. Multimeios (mídias digitais): até dois tipos de multimeios, totalizando 

quatro volumes no prazo de cinco dias úteis.  
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c. Fica a critério da biblioteca, caso haja necessidade solicitar a devolução 

antecipada do material emprestado.  
II-Acadêmicos de pós-graduação, funcionários e servidores da Faculdade:  

a. Livros,  até cinco títulos, pelo prazo de dez   dias úteis;  
b. Multimeios – (mídias digitais): até três itens de mídias digitais, totalizando 

seis volumes no prazo de cinco dias úteis.  
III-Docentes  

a. Livros, monografias, dissertações e teses  até três títulos, pelo prazo de 
dez dias úteis;  

b. Multimeios – (mídias digitais) até três itens, totalizando seis volumes no 
prazo de dez dias úteis.  

Parágrafo Primeiro -  Durante o período de férias, o prazo de empréstimo  será 
de dez dias para os alunos e de quinze dias para professores. 

Parágrafo Segundo - Acadêmicos em fase de conclusão de curso terão até 
cinco títulos pelo prazo de sete dias úteis. 

Artigo 5  - Os usuários só poderão efetuar renovação de qualquer material da 
Biblioteca, caso exista um mesmo título disponível para empréstimo.  

Parágrafo Primeiro -  É proibido ceder a terceiros os materiais requisitados, 
seja qual for o motivo  invocado.    

 Parágrafo Segundo -  Monografias, dissertações e teses, terão empréstimo 
domiciliar somente para professores.  

Artigo 6  - O empréstimo será feito mediante cadastro de usuário e devera ser 
apresentada a seguinte documentação:  

I- Aos acadêmicos, mediante apresentação do comprovante de matrícula. 
II- Aos professores e funcionários, mediante a identificação funcional;  
Parágrafo Primeiro  - Ao usuário da comunidade é permitida somente a 

consulta ao acervo no local da Biblioteca.  
Parágrafo Segundo -

 
Todos os usuários ao efetuar o cadastro na biblioteca 

deverão apresentar comprovante de residência. 
Parágrafo Terceiro -  É de responsabilidade do usuário informar à biblioteca 

mudança de endereço e telefone. 
 Artigo 7  - As reservas e renovações obedecerão aos seguintes critérios:  
I. Os usuários poderão fazer renovações de empréstimo caso haja outro 

exemplar disponível na estante, apresentando-o no balcão.  
II. As reservas especiais para consulta apenas no local poderão ocorrer 

eventualmente, dependendo das necessidades de cada professor, mediante a sua 
solicitação a Biblioteca.  

 
DA DEVOLUÇÃO DO MATERIAL 

 
Artigo 8 -  O atraso na devolução de qualquer material implica pagamento de 

multa por dias/volume, cujo valor será fixado pela Tesouraria da Faculdade.  
Parágrafo Primeiro - O usuário em débito com a Biblioteca não poderá realizar 

novo empréstimo enquanto não comprovar a regularização da sua situação de 
inadimplência.  

Parágrafo Segundo –  As multas recolhidas reverterão para a Biblioteca.  
Parágrafo Terceiro  - O material devolvido só poderá ser emprestado 

novamente no mesmo dia se existir um exemplar idêntico disponível nas estantes.  
Artigo 9 - O agendamento pelos professores para o uso da biblioteca 

destinado aos alunos em horário de aula é necessário para evitar congestionamento 
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de turmas de alunos e tumultos prejudicando os demais usuários da biblioteca. O 
agendamento poderá ser comunicado por e-mail ou telefone quando não for possível 
a realização pessoal.  

Parágrafo único - Não é permitido ministrar aulas ou debates com turmas de 
alunos na biblioteca, pois é necessária a manutenção do silêncio para não prejudicar 
os demais alunos presentes. É permitida a realização de trabalhos acadêmicos, 
desde que prevaleça o silencio. 
 

DO USO DOS COMPUTADORES 
 

Artigo 10  - O acesso aos computadores é exclusivo aos usuários cadastrados 
na Biblioteca da UNISEP. 

Artigo 11  - Os computadores servem para acesso a e-mails, pesquisas na 
Internet e digitação de trabalhos. 

Parágrafo Único  - Os computadores da Biblioteca estão subordinados ao  
“regulamento interno para uso dos laboratórios de informática. “ 

Artigo 12  - O tempo para cada usuário é de uma  hora, se caso não houver 
procura para usar os computadores, este usuário poderá renovar seu período  por  
mais uma hora. 

 
DOS DEVERES DOS USUÁRIOS 

 
Artigo 13 - São deveres dos usuários da Biblioteca da Faculdade UNISEP:  
I - submeter-se a inspeção do material na entrada e saída da  Biblioteca;  
II - preservar a ordem, o silêncio e a disciplina no interior da Biblioteca; 
III - o leitor responderá pela obra retirada em seu nome e, em caso de extravio 

ou dano, indenizará, obrigatoriamente, a Biblioteca.  
IV - a indenização deverá ser efetuada mediante a reposição da  obra, de igual 

edição à extraviada, ou edição posterior; 
V - o  usuário que: furtar obra(s), arrancar páginas, rabiscar ou realizar 

qualquer danos nas obras, perderá o direito de utilizar a Biblioteca, até proceder a  
indenização e/ou ressarcimento   do valor atual de mercado da obra danificada. 

VI - o usuário é responsável pelas obras em seu poder, devendo devolvê-las de 
acordo com data determinada. 

VII- não consumir produtos alimentícios, bebidas, nem fumar nas dependências 
da Biblioteca. 

 VIII - deixar pastas, casacos, paletós, celulares, bolsas, sacolas ou similares 
no guarda – volumes;  

Parágrafo único -  O guarda-volumes é de uso exclusivo  dos usuários 
enquanto   dentro da Biblioteca, se ocorrer esquecimento do material no guarda-
volumes o funcionário tem a autoridade de retirá-lo, disponibilizando o guarda 
volume a outro usuário. 
 

DAS PENALIDADES 
 

Artigo 14  - Amparado pelo artigo 389(responsabilidade contratual) do código 
civil, o usuário que estiver inadimplente fica impedido de usar a Biblioteca, até que 
regularize a sua situação.  
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Artigo 15 - O usuário que cometer falta grave na Biblioteca terá seus direitos 

suspensos por um período determinado pela Direção. 
Parágrafo único -   Para efeito deste regulamento, considera-se falta grave:  
I. furtar ou danificar qualquer material da Biblioteca;  
II. falsificar documentos da Biblioteca;  
III.ofender moral ou fisicamente, colegas,  funcionários, professores  ou 

estagiários da Biblioteca sob quaisquer circunstâncias.  
Artigo 16 -  O usuário que perturbar a ordem será advertido pelo Bibliotecário 

ou por outro responsável, podendo ser solicitada a sua retirada do recinto.  
Artigo 17 -  O usuário que perder ou extraviar a chave dos escaninhos e 

guarda-volumes da biblioteca, deverá providenciar  a substituição do sistema de 
chave de fechamento do escaninho sob suas expensas.  

Parágrafo único  - O usuário reincidente em qualquer dessas faltas tem seu 
empréstimo de material suspenso por um prazo a ser determinado pela Direção. 
 

DA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DESTINADOS À BIBLIOTECA 
 

Artigo 18  - A utilização dos espaços físicos inerentes a Biblioteca obedece as 
seguintes normas:  

I - os espaços físicos da Biblioteca da UNISEP somente podem ser utilizados 
para consultas ao acervo e pesquisas;  

II. - não é permitido ministrar aulas no interior da Biblioteca;  
III.- a utilização do guarda - volumes é restrita aos usuários da Biblioteca 

durante o período que nela permanecerem, sendo proibido utilizar-se para guardar 
objetos  por prazo maior ao que o consulente permanecer na Biblioteca. 
                                              

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Artigo 19 - Os artigos deste regulamento aplicam-se a todos os usuários da 
Biblioteca. 

Artigo 20 -  Os casos omissos neste Regulamento serão  resolvidos pelo 
Bibliotecário ouvidos os Coordenadores de Curso e a Direção.  

Parágrafo único - Quaisquer alterações a serem realizadas neste 
Regulamento deverão ser feitas e aprovadas pela Direção, com respectiva alteração 
deste instrumento. 
“A biblioteca é um patrimônio da comunidade UNISEP, usufrua com 
responsabilidade.” 
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10 – CONTATOS 
 
Telefone: (46) 3524-5000 
Página na Internet: www.unisep.edu.br 
Endereço: Avenida União da Vitória, 14 - Bairro Miniguaçu. 
Cx. Postal, 200 – Francisco Beltrão – Paraná. 85.605-040. 
 
e-mail’s: 
Diretor Geral: luciano@unisep.edu.br  
Secretaria: unisep.fb@unisep.edu.br 
Coordenação do curso de Administração: heladio@unisep.edu.br   
Coordenação do curso de Ciências Contábeis: ivanete@unisep.edu.br    
Coordenação do curso de Engenharia da Produção: augustozen@unisep.edu.br  
Coordenação do curso de Farmácia: leticia@unisep.edu.br  
Coordenação do curso de Sistemas de Informação: tomazi@unisep.edu.br  
 
  
 


